
PROCESSO Nº: 23.382-0/2016
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
REPRESENTANTE: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE ATOS DE 

PESSOAL E RPPS
REPRESENTADO: GASPAR DOMINGOS LAZARI – Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 194/LCP/2017 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 21-3-2017, sendo considerada como data da publicação o 

dia 22-3-2017, edição nº 1077.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Protocolo para que altere o campo 

“assunto”, passando a constar Tomada de Contas Ordinária. 

Por fim, à Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal RPPS para 

que instrua a presente Tomada de Contas, com vistas à apuração da responsabilidade e o 

valor  do  dano  ao  erário  decorrente  dos  atrasos  nos  pagamentos  das  contribuições 

patronais,  no  período  de  12/2015  a  11/2016,  e  do  parcelamento  dos  débitos 

previdenciários decorrentes da Lei Municipal nº 741/2016 de 21/12/2016.

Data final para interposição de recurso: 06/04/2017

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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